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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

Ano 2022

Plenário das Deliberações

Protocolo

N.'' 645 Em 08/08/2022

às 13:34 hs.

^
Assinatuí^do Funcionário

□ Projeto de Lei
□ Projeto de Decreto do
Legislativo
□ Projeto de Resolução
□ Requerimento
X Indicação
□ Moção de
□ Emenda

N°. 497/2022

Autores; Vereador VALDEI LEITE GUIMARÃES-MPB:

Senhor Presidente,

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, que seja encaminhado expediente ao SECRETARIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS e a EMPRESA BARRA LUZ, que tome as
devidas providências junto ao Setor Competente, no sentido de proceder melhorias na
iluminação pública providenciando a colocação de braços de luz nos postes localizados próximo
à Associação dos Cegos (Rua Independência, Bairro Domingos Mariano), bem como dar uma
maior visibilidade na garagem da referida associação.

agosto de 2022.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 04 de

VALDEI LEITE GUIMARÃES
Vereador - MDB

Relator Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

É fundamental que se garanta o atendimento a demanda levantada nas
proximidades da Associação dos Cegos, para a realização de implantação de braços de luz
naqueles postes. Desta forma se faz necessária a realização para o bom e fiel comodidade e
lazer da população que ali habita e visitantes.

Desta feita, solicito o atendimento desta indicação, em regime de urgência, a
fim de que essa indicação seja atendida. Assim, através do presente instrumento, o Poder
Público poderá atender os princípios que regem a Administração Pública ao fiel cumprimento
e desenvolvimento ao nosso município, sempre levando solução as demandas levantadas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 04 de
agosto de 2022.

VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vereador - MDB

Relator Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher
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